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Informação n.º 233 / DAPLEN / 2018                                                              24 de outubro 

 

 

Assunto: Redação final do Projeto de Resolução n.º 1780/XIII/3.ª (BE) 

 

Em analogia com o disposto no artigo 156.º do Regimento da Assembleia da República, 

com as devidas adaptações, e nos termos da alínea m) do artigo 9.º da Resolução da Assembleia 

da República n.º 20/2004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa o texto relativo à resolução a seguir 

identificada, aprovada na reunião plenária de 19 de outubro de 2018, para subsequente envio a 

S. Ex.ª o Presidente da Comissão de Trabalho e Segurança Social (10.ª): 

 

 Projeto de Resolução n.º 1780/XIII/3.ª (BE) - “Recomenda ao Governo que tome as 

diligências necessárias para obrigar a Ryanair e as suas agências de recrutamento, 

Crewlink e Workforce Internacional, a aplicar a legislação portuguesa às relações 

laborais com os seus trabalhadores”. 

 

No texto foi incluída a fórmula inicial, em conformidade com o previsto na lei formulário, 

e demais elementos formais, bem como algumas sugestões para aperfeiçoamento de redação, 

que se encontram devidamente assinaladas para uma clara perceção. 

 

 

À consideração superior. 

O assessor parlamentar, Rafael Silva 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42926
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RESOLUÇÃO N.º        /2018 

 

 

Recomenda ao Governo que desenvolva diligências junto da Ryanair e 

respetivas agências de recrutamento para que apliquem a legislação 

portuguesa nas relações laborais 

 

 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que: 

 

1- Desenvolva as diligências necessárias junto da Ryanair e respetivas agências de 

recrutamento, Crewlink e Workforce Internacional, para que apliquem a legislação 

portuguesa em matéria laboral, designadamente o Código do Trabalho e a 

Constituição, nas relações estabelecidas com os trabalhadores, cumpram os direitos 

destes no âmbito da segurança e saúde no trabalho e respeitem, em particular, a 

legislação comunitária em matéria de duração do trabalho. 

2- Crie mecanismos de promoção da negociação coletiva e publique portarias de 

extensão que garantam a definição de um valor de remuneração base para cada 

categoria profissional neste âmbito, nomeadamente para o pessoal tripulante. 
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3-  Inste as instâncias competentes para a fiscalização das condições laborais, 

designadamente a Autoridade para as Condições do Trabalho e a Autoridade 

Nacional da Aviação Civil, responsável pela regulação, fiscalização e supervisão do 

setor da aviação civil, para em caso de incumprimento da legislação nacional, 

instaurarem os processos contraordenacionais necessários e aplicarem as sanções 

adequadas. 

 

 

Aprovada em 19 de outubro de 2018 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

 

 

(Eduardo Ferro Rodrigues) 


